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CÓDIGO DE ÉTICA 
 
 O Diretor Geral da Escola Agrotécnica Federal de Iguatu-CE, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas através da Portaria n° 849 de 11.07.88 da SESG e do DP/MEC, publicada no DOU 
de 14.07.88, após ouvir a Comunidade Escolar e com a aprovação do Conselho Diretor, RESOLVE: 
 Art. 1° - Instituir o Código de Ética da Escola Agrotécnica Federal de Iguatu-CE e dar outras 
providências; 
 Art. 2° - O presente Código objetiva disciplinar os padrões de conduta dos discentes da EAFI-
CE, dentro e fora dela, quando em atividade por ela programada e/ou executada; 
 

CAPÍTULO I – DA RESIDÊNCIA ESTUDANTIL 
 Art. 3° - A Residência Estudantil da EAFI-CE tem por finalidade oferecer condições de 
habitabilidade aos discentes cujas residências distem, no mínimo, 20 (vinte) quilômetros da Sede do 
Município de Iguatu, com carência financeira comprovada através da aplicação do Questionário 
Sócio-Econômico, impedindo-lhe de manter seus estudos sob outra forma; 
 Art. 4° - A Residência Estudantil do “campus” I – Bairro Areias, é exclusivamente feminina, 
não se admitindo a acomodação de alunas para cursar outra modalidade diferente da oferecida pela 
Área de Lazer e Desenvolvimento Social; 
 Art. 5° - A Residência Estudantil do “campus” II – Vila Cajazeiras, é exclusivamente 
masculina, sendo vedado o seu direito aos alunos com matrícula apenas na Educação Profissional; 
 Art. 6° - Competem à EAFI-CE, entre períodos letivos, as ações necessárias ao bom 
funcionamento e às boas condições de habitabilidade das Residências Estudantis; 
           § Único – Caberá à EAFI-CE garantir o desjejum, o almoço, o jantar e o lanche noturno dos 
alunos condôminos, diariamente; 
  Art. 7° - No início de cada período letivo, a Coordenação Geral de Atendimento ao Educando 
(CGAE), juntamente com a Gerência de Atendimento ao Aluno (GAA), deverão acomodar os alunos 
nos seus respectivos apartamentos, verificando junto com os mesmos, acompanhados dos seus 
responsáveis legais, as boas condições de funcionamento das instalações; 
           Art. 8° - Após a verificação das instalações, o aluno e seu responsável legal deverão assinar 
um Termo de Compromisso, cujo objetivo será manter e zelar pelo bom estado de conservação das 
instalações que lhe estão sendo entregues, bem como, responsabilizar-se pelo ressarcimento de 
danos causados pelo mau uso e/ou depedrações; 
           Art. 9° - É vedado ao aluno condômino fazer convite a pessoas estranhas ao convívio da 
Comunidade Escolar para permanecer nas Residências Estudantis, sob qualquer pretexto, sem a 
expressa autorização da CGAE e/ou GAA; 
           Art. 10 – Para se ausentar da EAFI-CE nos finais de semana, o aluno condômino deverá 
oficializar a sua saída junto à CGAE e/ou GAA, informando qual o seu destino e quando se dará o 
seu retorno à Instituição; 
           § 1° – O aluno que não cumprir esta formalidade estará sujeito à aplicação de penalidades 
previstas neste Código, de acordo com cada caso, devidamente avaliado pelo Conselho Disciplinar 
ou Departamento de Desenvolvimento Educacional, ouvidas a CGAE e a GAA; 
           § 2° - Fica estabelecido o Horário das 22:00 horas para que todos os condôminos se recolham 
aos seus respectivos apartamentos; 
           § 3° - Este horário deverá ser obedecido também para as atividades de estudo extra classe 
e/ou correlatas; 
           Art. 11 – É vedado ao aluno condômino manter sob sua guarda objetos que comprometam a 
segurança individual e/ou coletiva dos condôminos do seu bloco e/ou blocos circunvizinhos; 
           § Único – É vedado o uso de aparelhos sonoros com potência superior a 150W (cento e 
cinqüenta Watts), principalmente após o Horário das 22:00 horas;  
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           Art. 12 – O aluno condômino que possuir veículo automotor poderá trazê-lo para a EAFI-CE, 
desde que sua documentação esteja em dias, apresente Carteira Nacional de Habilitação dentro do 
prazo de validade e o veículo esteja em boas condições de tráfego; 
           § Único – A chave do veículo permanecerá sob a guarda da CGAE no decorrer da semana, 
sendo entregue ao seu proprietário no final do expediente da sexta-feira ou em vésperas de feriados 
e dias de ponto facultativo; 
           Art. 13 – O aluno condômino terá direito a 01 (uma) autorização semanal para utilizar o 
transporte escolar no horário do almoço; 
           § Único – A quantidade de Autorizações Diárias aos condôminos é da alçada da CGAE; 
           Art. 14 – O aluno condômino poderá se ausentar da EAFI-CE no horário noturno, desde que o 
seu retorno obedeça ao Horário de Recolhimento e seja previamente autorizado pelo seu 
representante legal, através de formulário próprio fornecido pela CGAE; 
           Art. 15 – A EAFI-CE prestará Socorro de Emergência ao aluno condômino que, após assistido, 
será encaminhado aos seus familiares para continuidade de tratamento; 
           Art. 16 – O responsável legal do aluno condômino é obrigado a informar à EAFI-CE os casos 
em que o aluno seja portador de algum tipo de doença em que tenha que fazer uso contínuo de 
medicamentos, apresentando a prescrição médica à CGAE; 
           Art. 17 – É vedado o uso e/ou a apropriação indevidos de objetos e pertences pessoais dos 
demais condôminos do mesmo bloco e/ou de blocos circunvizinhos; 
           Art. 18 – A mudança de apartamento e/ou bloco do aluno condômino só se dará com expressa 
autorização da CGAE e/ou GAA, ouvidos e avaliados os justos motivos, observando-se a 
disponibilidade de vaga no novo apartamento desejado e/ou a disponibilidade de permuta com algum 
outro condômino; 
           § Único – O aluno condômino que descumprir esta formalidade estará sujeito à aplicação de 
penalidades previstas neste Código; 
            Art. 19 – Caberá ao aluno condômino se responsabilizar pela higienização do ambiente de 
moradia e os seus arredores, através de escala de limpeza previamente estabelecida pela GAA, em 
comum acordo com os condôminos do respectivo bloco; 

 
CAPÍTULO II – DA POUSADA SEMANAL 

           Art. 20 – a Pousada Semanal da EAFI-CE tem por finalidade oportunizar condições de 
permanência na Instituição, no decorrer do dia, aos discentes residentes na Sede do Município de 
Iguatu e/ou Áreas Limítrofes, com carência financeira comprovada através do Questionário Sócio-
Econômico, para manter seus estudos sob outra forma; 

a) A Pousada Semanal do “campus” I - Bairro Areias é exclusivamente feminina; 
b) A Pousada Semanal do “campus” II - Vila Cajazeiras é oferecida na modalidade feminina 

e masculina; 
§ Único – A EAFI-CE também poderá admitir neste Regime de Matrícula alunos oriundos de outras 
cidades que tenham condições financeiras para manter os seus estudos desta forma; 

Art. 21 – Competem à EAFI-CE, entre períodos letivos, as ações para garantir as condições 
de boa habitabilidade e o bom funcionamento das instalações dos apartamentos da Pousada 
Semanal; 

Art. 22 – Caberá à EAFI-CE garantir o almoço dos alunos usuários da Pousada Semanal, 
diariamente; 

Art. 23 – No início de cada período letivo a CGAE e a GAA deverão acomodar os alunos 
usuários da Pousada Semanal nos seus respectivos apartamentos, verificando com os mesmos, 
acompanhados dos seus representantes legais, as boas condições de funcionamento das 
instalações; 

Art. 24 – Após a verificação das instalações, o aluno usuário da Pousada Semanal, 
juntamente com o seu representante legal, deverá assinar um Termo de Compromisso, com o 
objetivo de manter e zelar pelo seu bom uso e funcionamento, além de comprometer-se pelo 
ressarcimento de danos causados pelo mau uso e/ou depedrações; 

Art. 25 – É vedado ao aluno usuário da Pousada Semanal convidar pessoas estranhas ao 
convívio escolar para permanecer na Pousada, sem a expressa autorização da CGAE e/ou GAA; 

Art. 26 – É vedado ao aluno usuário da Pousada Semanal manter sob sua guarda ou nos 
armários objetos que venham a comprometer a sua integridade física e/ou segurança, bem como dos 
demais condôminos; 

Art. 27 – É vedado na Pousada Semanal o uso de aparelhos sonoros com potência superior a 
150W (cento e cinqüenta Watts); 

Art. 28 – O aluno usuário da Pousada Semanal terá direito a 01 (uma) autorização semanal, 
para fazer uso do transporte escolar no horário do almoço, estando a quantidade de Autorizações 
disciplinada pela CGAE; 



Art. 29 – É da responsabilidade dos alunos usuários da Pousada Semanal a manutenção da 
limpeza e higienização dos apartamentos e dos seus arredores, através de escala previamente 
elaborada pela GAA, em consonância com os condôminos; 

 
 

CAPÍTULO III – DOS ALUNOS EXTERNOS 
Art. 30 – A EAFI-CE manterá o Regime de Matrícula Externa para os alunos residentes na 

Sede do Município de Iguatu e/ou aqueles que, residentes noutras cidades, possam manter seus 
estudos sob esse regime de matrícula; 

Art. 31 – Os alunos externos farão uso do transporte escolar diariamente, condicionado o seu 
ingresso à apresentação da Carteira de Identificação Estudantil, fornecida pela EAFI-CE; 

Art. 32 – É vedado ao aluno externo permanecer na EAFI-CE nos intervalos do Horário do 
Almoço e/ou pernoitar; 

Art. 33 – Em casos de Atividades Pedagógicas em horários extra expediente, o aluno externo 
deverá se dirigir à CGAE e/ou GAA para receber autorização para uso do Refeitório; 

 
CAPÍTULO IV – DO REFEITÓRIO 

Art. 34 – O Refeitório da EAFI-CE tem por finalidade oferecer 03 (três) refeições diárias ao 
aluno condômino e 01 (uma) refeição diária ao aluno Usuário da Pousada Semanal; 

Art. 35 – Os comensais deverão utilizar trajes compatíveis com o ambiente de refeição, para 
permanecer dentro do Refeitório; 

§ Único – É dever do comensal contribuir com a limpeza e organização do Refeitório; 
Art. 36 – A entrada no Refeitório será organizada por Monitores sob o acompanhamento da 

GAA e/ou Setor de Alimentação e Nutrição (SAN); 
Art. 37 – Os comensais têm por obrigação tratar distintamente Monitores, Servidores e 

demais pessoas dentro do Refeitório; 
§ Único – Compete ao comensal conduzir e manter limpos os seus utensílios pessoais (copo, 

talheres e prato); 
Art. 38 – Será considerada falta grave a promoção e a participação em distúrbios da ordem 

dentro do Refeitório; 
Art. 39 – Será considerada falta gravíssima a promoção e a participação em agressões 

verbais e/ou físicas dentro do Refeitório; 
Art. 40 – Os comensais insatisfeitos com os Serviços prestados pelo Refeitório deverão 

encaminhar Reclamação ao SAN, à GAA ou à CGAE; 
§ Único – O Refeitório da EAFI-CE poderá, eventualmente, fornecer refeições a terceiros, 

servidores ou não, desde que tenham previa autorização da CGAE, mediante o pagamento da Taxa 
de Alimentação a ser estabelecida pelos Órgãos Competentes; 

 
 

CAPÍTULO V – DOS LABORATÓRIOS EDUCATIVOS 
Art. 41 – São considerados Laboratórios Educativos, para efeito deste Código, os Setores da 

Área de Agricultura, Zootecnia, Agroindústria e demais Laboratórios; 
Art. 42 – Nas atividades relacionadas aos Laboratórios Educativos, o aluno deverá dispor do 

seguinte fardamento: 
a) Setores de Agricultura: macacão e botas; 
b) Setores de Zootecnia: macacão e botas; 
c) Agroindústria: gorro, jaleco e botas; 
d) Laboratórios: jaleco e calçado fechado; 
 
Art. 43 – É vedado ao aluno apropriar-se dos produtos e subprodutos originados do Processo 

Ensino-Aprendizagem sem a expressa autorização do Responsável pelo Setor e/ou Professor 
Orientador da Prática que deu origem ao referido produto e/ou subproduto; 

Art. 44 – É vedado ao aluno participar das Aulas Práticas dos Laboratórios Educativos sem o 
seu respectivo fardamento completo; 

Art. 45 – O aluno é obrigado a manter comportamento compatível com a natureza do Setor e 
de suas respectivas atividades, a fim de evitar prejuízos ao processo ensino-aprendizagem; 

 
 

CAPÍTULO VI – DA BIBLIOTECA 
Art. 46 – A Biblioteca da EAFI-CE tem por finalidade prestar suporte bibliográfico para a 

suplementação do processo ensino-aprendizagem, bem como proporcionar a prática da pesquisa 
científica aos seus servidores e discentes e, ainda, os momentos de lazer cultural à comunidade 
escolar; 



Art. 47 – Os leitores deverão permanecer na Biblioteca em trajes compatíveis com as 
atividades do local; 

Art. 48 – Os leitores terão franco acesso à internet através dos terminais de computadores da 
Biblioteca; 

Art. 49 – É falta gravíssima acessar “sites” pornográficos através dos terminais de 
computadores da EAFI-CE, seja da Biblioteca ou não; 

Art. 50 – É facultada ao leitor a consulta local ao acervo da Biblioteca, dentro do seu horário 
de funcionamento; 

Art. 51 – É facultado ao leitor o empréstimo de itens do acervo da Biblioteca, desde que 
esteja devidamente cadastrado; 

Art. 52 – A título de organização, o empréstimo de itens do acervo da Biblioteca fica 
condicionado a: 

a) O leitor não poderá retirar mais de 03 (três) itens de uma só vez; 
b) Os itens que a Biblioteca dispõe de poucos exemplares e/ou cuja procura é muito intensa 

por parte dos leitores, ficarão restritos à consulta local; 
c) O leitor discente poderá manter sob empréstimo itens do acervo da Biblioteca por um 

período de 07 (sete) dias corridos, sendo autorizada a renovação, desde que não haja 
alguma reserva de outro leitor para aquele item; 

d) O leitor servidor poderá manter sob empréstimo itens do acervo da Biblioteca por um 
período de 15 (quinze) dias corridos, sendo autorizada a sua renovação, desde que não 
haja alguma reserva de outro leitor para aquele item; 

e) O leitor é responsável pelo material retirado da Biblioteca. Em caso de danos parcial ou 
total, perdas ou extravio fica o leitor obrigado a repor a mesma obra; 

f)  O leitor que incorrer em atraso de devolução de itens do acervo da Biblioteca fica sujeito 
à cobrança de multa por dia de atraso e só poderá realizar novo empréstimo após a 
regularização da sua situação; 

g) É obrigatória a apresentação da Carteira de Identificação do Leitor para a realização de 
empréstimos na Biblioteca; 

Art. 53 – Cumpre ao leitor manter comportamento compatível com as atividades 
desenvolvidas dentro de uma Biblioteca; 

Art. 54 – É vedado ao leitor desrespeitar o Bibliotecário, colegas e demais pessoas dentro do 
recinto da Biblioteca, seja com agressões físicas, verbais e/ou gestos obscenos; 

Art. 55 – Os leitores e demais usuários da Biblioteca estarão sujeitos à aplicação das 
penalidades previstas neste Código, em conformidade com a gravidade da ocorrência; 

Art. 56 – É vedado o uso de aparelhos sonoros dentro da Biblioteca; 
 

CAPÍTULO VII – DAS SALAS DE AULA 
Art. 57 – Para efeito deste Código entenda-se por Sala de Aula todo e qualquer ambiente, 

fechado ou não, no âmbito da EAFI-CE, utilizado pelo Corpo Docente e Técnico Administrativo para a 
realização de Atividades Pedagógicas, de caráter teórico e/ou prático, junto ao Corpo Discente; 

Art. 58 – Compete ao aluno comparecer às atividades pedagógicas, devidamente 
uniformizado, com assiduidade e pontualidade; 

Art. 59 – As atividades físicas e esportivas sob a coordenação do Setor de Esporte 
constituem-se em atividades pedagógicas e educativas. Qualquer ato de indisciplina no decorrer 
destas atividades será passível de aplicação de penalidades previstas neste Código; 

§ Único – É dever do aluno fazer bom uso e zelar o material esportivo da EAFI-CE; 
Art. 60 – É vedado ao aluno se apropriar indevidamente de objetos e pertences pessoais de 

outro colega de sala de aula; 
Art. 61 – Incorre em falta gravíssima o aluno que agredir física ou verbalmente o colega, o 

professor ou técnico administrativo dentro de sala de aula ou fora dela; 
Art. 62 – É dever do aluno zelar pelo patrimônio público existente dentro da sala de aula, 

cabendo-lhe o direito de denúncia e proteção de sigilo de informação, em casos de mau uso, 
depedrações e atos de vandalismo; 

§ Único – A aplicação das penalidades previstas neste Código, devido ao mau uso, 
depedração ou vandalismo, não isenta o aluno de arcar com os custos de reparação do patrimônio 
público; 

Art. 63 – É dever do aluno colaborar com a manutenção da boa ordem dentro de sala de aula; 
Art. 64 – Caberá ao professor e/ou ao técnico administrativo encaminhar à Gerência de 

Suporte Técnico-Pedagógico (GSTP), à Coordenação Geral de Ensino (CGE), à Coordenação Geral 
de Pesquisa e Produção (CGPP) ou ao Departamento de Desenvolvimento Educacional (DDE), em 
conformidade com o caso, o aluno que incorrer em qualquer tipo de falta disciplinar dentro ou fora de 
sala de aula; 



Art. 65 – É vedado ao aluno o uso de aparelhos sonoros e de telefonia móvel dentro de sala 
de aula; 

Art. 66 – Cabe ao professor e/ou técnico administrativo advertir verbalmente o aluno que 
esteja exagerando na sua manifestação de apreço ao colega dentro de sala de aula ou fora dela; 

Art. 67 – É vedado ao aluno fumar, apresentar-se embriagado ou sob efeito de substâncias 
psicotrópicas, narcóticas ou alucinógenas dentro da sala de aula; 

Art. 68 – É vedado ao aluno manter dentro da sala de aula animais e/ou objetos de estimação 
que venham a comprometer o bom andamento do processo ensino-aprendizagem; 
 
 

CAPÍTULO VIII – DO TRANSPORTE ESCOLAR 
Art. 69 – O Transporte Escolar da EAFI-CE tem por objetivo garantir o translado de servidores 

e dos alunos a fim de que possam desempenhar suas respectivas atividades nos dois “campi” da 
Instituição; 

§ Único – É também finalidade do Transporte Escolar garantir o translado de terceiros, 
servidores, discentes e docentes no decorrer de Visitas Técnicas, Atividades Pedagógicas e outras 
afins, pertinentes ao processo ensino-aprendizagem e à formação dos discentes; 

Art. 70 – O usuário discente deverá apresentar a sua Identidade Estudantil para ter acesso ao 
Transporte Escolar; 

Art. 71 – Os usuários condôminos e da Pousada Semanal terão que apresentar a Guia de 
Autorização expedida pela GAA e/ou CGAE para ter acesso ao Transporte Escolar no Horário do 
Almoço; 

Art. 72 – Incorre em falta grave o usuário que promover e/ou participar de distúrbios da ordem 
dentro do Transporte Escolar; 

Art. 73 – É vedado aos usuários do Transporte Escolar permanecer no mesmo com trajes 
sumários, seminus ou com vestimentas inadequadas ao local; 

Art. 74 – É vedado o uso de palavras de baixo calão dentro do Transporte Escolar; 
§ Único – É vedado ao aluno fumar, apresentar-se embriago, sob o efeito de substâncias 

psicotrópicas, narcóticas ou alucinógenas no interior do Transporte Escolar; 
Art. 75 – Incorre em falta grave o usuário que dirigir ofensas a transeuntes, pedestres e a 

populares em geral quando do uso do Transporte Escolar; 
Art. 76 – O usuário do Transporte Escolar, quando em Visitas Técnicas e/ou similares, ficará 

responsável pelos danos causados ao mesmo, em função do mau uso, depedração e/ou atos de 
vandalismo; 

Art. 77 – Compete aos usuários zelar pelo Transporte Escolar, respondendo solidária, coletiva 
ou individualmente pelos danos causados em função do mau uso, depedração e/ou atos de 
vandalismo cometidos contra o mesmo; 

§ Único – O pagamento de reparos e/ou reposição de peças por danos causados ao 
Transporte Escolar não isenta o usuário de ser submetido às penalidades disciplinares previstas 
neste Código; 

Art. 78 – É dever do usuário discente tratar com distinção o motorista, demais servidores, 
colegas e visitantes quando do uso do Transporte Escolar; 

Art. 79 – É dever do usuário dar preferência ao assento às pessoas idosas, gestantes, 
Portadores de Necessidades Especiais e/ou com dificuldade de locomoção e pessoas com criança de 
colo; 

 
CAPÍTULO IX – DOS LOGRADOUROS E DEMAIS ÁREAS DA EAFI 

Art. 80 – Para efeito deste Código entenda-se por Logradouros e Demais Áreas da EAFI-CE 
o Pavilhão Pedagógico, o Pavilhão Administrativo, Praças e Áreas Livres circunvizinhas das 
Residências Estudantis e Pousadas Semanais, Área de Lazer, dos Laboratórios Educativos e demais 
áreas dos ‘campi’ da EAFI-CE; 

Art. 81 – É vedado ao aluno transitar nos Logradouros e Demais Áreas da EAFI-CE com 
trajes sumários, seminus ou com vestimentas inadequadas à Instituição de Ensino; 

Art. 82 – É vedado ao aluno exceder-se na exortação de apreço aos colegas nos 
Logradouros e Demais Áreas da EAFI-CE; 

Art. 83 – É vedado ao aluno convidar pessoas estranhas ao convívio da comunidade escolar 
para permanecer nos Logradouros e Demais Áreas da EAFI-CE, sem prévia e expressa autorização 
da Administração da EAFI-CE; 

Art. 84 – Incorre em falta grave o aluno que promover e/ou participar de distúrbios da ordem 
nos Logradouros e Demais Áreas da EAFI-CE; 

Art. 85 – O aluno que agredir física e/ou verbalmente servidores, colegas e visitantes nos 
Logradouros e Demais Áreas da EAFI-CE estará sujeito às penalidades disciplinares previstas neste 
Código, em conformidade com a gravidade do caso e os antecedentes do infrator; 



CAPÍTULO X – DO FINAL-DE-SEMANA 
Art. 86 – O aluno condômino poderá permanecer na EAFI-CE nos finais-de-semanas e 

feriados, estando sujeito ao cumprimento de Escalas de Atividades organizadas pela CGPP ou pela 
CGAE; 

§ 1° - A EAFI-CE reserva a si o direito de convocar, quando necessário, o Aluno Usuário da 
Pousada Semanal e/ou o Aluno Externo para cumprir Escala de Atividade nos finais-de-semanas, 
feriados ou dias de ponto facultativo; 

§ 2° – É facultado à CGAE decretar o fechamento das Residências Estudantis nos finais-de-
semanas e/ou feriados prolongados, sendo expedido prévio aviso aos condôminos; 

Art. 87 – É facultado ao aluno condômino ausentar-se da EAFI-CE nos finais-de-semanas e 
feriados, desde que previamente comunicado à CGAE; 

Art. 88 – O aluno condômino que permanecer na EAFI-CE nos finais-de-semanas ou feriados 
terá que cadastrar o seu nome junto à CGPP, no prazo por ela estabelecido, para fazer parte da 
Escala de Atividades; 

Art. 89 – O aluno condômino que permanecer na EAFI-CE nos finais-de-semanas ou feriados 
e não comunicar à CGPP estará sujeito às penalidades disciplinares previstas neste Código; 

Art. 90 – O aluno condômino que não cumprir a Escala de Atividades nos finais-de-semanas 
ou feriados estará sujeito à aplicação das penalidades disciplinares previstas neste Código; 

§ Único – A dispensa da Escala de Atividades nos finais-de-semanas e feriados será da 
competência da CGPP, ou da CGAE, ou da GAA ou do Professor Plantonista, de acordo com a 
natureza e necessidade de cada caso; 

 
 

CAPÍTULO XI – DO PROCESSO DISCIPLINAR 
Art. 91 – O Processo Disciplinar aplicado ao aluno regularmente matriculado na EAFI-CE 

poderá ter origem: 
a) Através de denúncia feita por colegas, servidores ou terceiros às Coordenações, 

Gerencias e Chefias de Setores, à CGAE, à CGE, à CGPP, ao DDE ou ao Diretor Geral; 
b) Através de denúncia feita por Coordenadores, Gerentes, Chefes, Coordenadores Gerais, 

Diretores de Departamento ou Diretor Geral; 
c) Através de encaminhamento de Professores ou Técnicos Administrativos junto às 

Coordenações, Gerencias e Chefias de Setores, Coordenações Gerais, DDE ou Direção 
Geral; 

d) Através de flagrante delito testemunhado por professores, servidores técnico 
administrativos, colegas ou terceiros e encaminhado às Coordenações, Gerencias, 
Chefias de Setores, Coordenações Gerais, Diretores de Departamento e Direção Geral; 

e) Através de determinação das Coordenações Gerais, dos Diretores de Departamento ou 
da Direção Geral; 

Art. 92 – O Processo Disciplinar aplicado ao aluno regularmente matriculado na EAFI-CE 
percorrerá o seguinte trâmite: 

a) Surgimento numa das Coordenações, Gerencias ou Chefias de Setor, mediante denúncia 
ou por iniciativa própria; 

b) Encaminhamento às Coordenações Gerais; 
c) Encaminhamento ao DDE; 
d) Encaminhamento à Direção Geral; 
e) Encaminhamento ao Conselho Disciplinar para averiguação e apuração de fatos; 
f) Retorno à Direção Geral ou ao DDE para aplicar a penalidade, quando necessário; 
g) Encaminhamento à S.R.E. e à CGAE para arquivar nos assentamentos do aluno; 
§ Único – Obedecerão a esta mesma seqüência os casos de Recurso por parte do aluno; 
Art. 93 – Compete ao Conselho Disciplinar instruir e acompanhar os processos disciplinares 

aplicados aos alunos regularmente matriculados na EAFI-CE; 
§ 1° – Nos casos de impedimento do Conselho Disciplinar, o DDE ou as Coordenações 

Gerais a ele subordinadas poderão instruir e acompanhar os Processos Disciplinares aplicados aos 
alunos regularmente matriculados na EAFI-CE; 

§ 2° - O Conselho Disciplinar é um Órgão Consultivo do DDE e da Direção Geral, nos casos 
de aplicação de Medidas Disciplinares, que terá Regulamento próprio aprovado pelo Conselho 
Diretor; 

 
 

CAPÍTULO XII – DAS MEDIDAS DISCIPLINARES 
Art. 94 – Constituem medidas disciplinares: 

a) Advertência Oral; 
b) Advertência Escrita; 



c) Aplicação de Medidas Alternativas de Caráter Educativo; 
d) Suspensão das Atividades Escolares; 
e) Suspensão Temporária do Acesso à Biblioteca; 
f) Suspensão Temporária do Acesso à Internet; 
g) Suspensão Temporária do Empréstimo do Acervo da Biblioteca; 
h) Suspensão Temporária do Uso do Transporte Escolar; 
i) Mudança Compulsória do Regime de Matrícula; 
j) Cancelamento de Matrícula; 

 
§ 1° - As Medidas Alternativas de Caráter Educativo são da competência das Coordenações 

Gerais, do DDE ou da Direção Geral, em conformidade com as recomendações do Conselho 
Disciplinar; 

§ 2° - A Advertência Escrita, Suspensão Temporária de Acesso à Biblioteca, à Internet e de 
Empréstimo do Acervo pode ser aplicada pelas Coordenações Gerais, pelo DDE ou pela Direção 
Geral, em conformidade com o caso; 

§ 3° - Os Coordenadores, Gerentes e Chefes de Setores poderão aplicar a Medida Disciplinar 
de Advertência Oral ou Escrita, de acordo com o caso; 

§ 4° - Os Coordenadores Gerais poderão aplicar a Medida Disciplinar de Suspensão das 
Atividades Escolares, desde que não ultrapasse 05 (cinco) dias corrido ouvido o Conselho Disciplinar, 
com prévia comunicação ao DDE; 

§ 5° - O DDE poderá aplicar a penalidade de Suspensão das Atividades Escolares, ouvido o 
Conselho Disciplinar e desde que não ultrapasse os 10 (dez) dias corridos, comunicando previamente 
à Direção Geral; 

§ 6° - A Medida Disciplinar de Suspensão Temporária do Uso do Transporte Escolar será 
aplicada pelo DDE ou Diretor Geral, ouvido o Conselho Disciplinar; 

§ 7° - Os casos de Mudança Compulsória do Regime de Matrícula e Cancelamento de 
Matrícula competem exclusivamente à Direção Geral; 

§ 8° - A aplicação de qualquer Medida Disciplinar ao aluno regularmente matriculado na 
EAFI-CE estará condicionada aos antecedentes do aluno, podendo haver atenuação ou agravamento 
da pena, em conformidade com o ocorrido e com as recomendações do Conselho Disciplinar; 

 
 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 95 – Todos os casos de denúncia contra o aluno da EAFI-CE serão apurados pelo 

Conselho Disciplinar, sendo garantido irrestrito direito de defesa, antes da aplicação de qualquer 
Medida Disciplinar; 

Art. 96 – As Medidas Disciplinares de que tratam as alíneas “a” até “h” do Art. 94, não 
poderão ser aplicadas por mais de 03 (três) vezes consecutivas dentro de um mesmo período letivo 
ao mesmo aluno, sendo cabível a aplicação de Medida Disciplinar mais severa ao reincidente, em 
conformidade com o caso; 

Art. 97 – São casos passíveis de Cancelamento de Matrícula: 
a) Apropriação indevida do Patrimônio Público, de colegas, de servidores ou de terceiros, desde 

que esteja o aluno em atividade planejada e/ou executada pela EAFI-CE, dentro ou fora dela; 
b) Uso, transporte, compra, venda ou tráfico de narcóticos, substâncias psicotrópicas ou 

alucinógenas, drogas ilícitas e/ou similares; 
§ Único – Não compete à EAFI-CE punir e/ou apurar fatos e/ou atos dos alunos regularmente 

matriculados na Instituição que não estejam em atividades sob sua guarda; 
Art. 98 – A reprovação e a ocorrência de gravidez acarretarão a perda automática do direito 

de residência;  
 
Art. 99 – O aluno regularmente matriculado na EAFI-CE, para dar entrada a pedido de 

documentação junto ao S.R.E., terá que apresentar Documento de Nada Consta expedido 
simultaneamente pela CGAE, CGPP, Biblioteca e COOPEAFI; 

Art. 100 – Os casos omissos serão resolvidos pelo DDE ou pela Direção Geral, mediante 
Parecer do Conselho Disciplinar. 

                                                              
 

Iguatu, 20 de julho de 2005. 


